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00230.000066/2021-29

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Gestão de Pessoas
Coordenação-Geral de Saúde

Brasília, 27 de dezembro de 2021.

À Coordenação de Licitações

Assunto: Análise e parecer dos Documentos de Habilitação - PE 044/2021-SA

 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 044/2021, após a análise do con�do no Despacho
COLIT/COLIC/DILOG/SA (3090109, no qual a empresa MEDIC VITTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA após ser diligenciada, por meio do O�cio nº 70/2021/COLIT/COLIC/DILOG/SA/SG/PR,
encaminhou resposta (3074950) com considerações a respeito da cer�dão Cer�dão de Acervo Técnico do
profissional Gustavo Adolfo Marcelino de Almeida Nunes, atualmente sócio da licitante MEDIC VITTAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, atestando que o profissional executou os serviços ali
descritos por meio da empresa ENGECLINIC SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.128.433/0001-88.

No entanto, a empresa MEDIC VITTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA não
encaminhou documentos que comprovem se houve possível transferência efe�va de qualificação técnica
e operacional, conforme disposto no Acórdão 2208/2016-TCU-Plenário, deixando portanto de atender ao
subitem 9.11.1.1 do Edital. Sendo assim, considerando que a empresa não cumpriu o estabelecido no
edital, solicitamos a o retorno da fase no pregão, promovendo a inabilitação da empresa MEDIC VITTAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, e adotando as demais providências para o retorno do
pregão com a convocação da próxima empresa classificada, obedecendo a ordem de classificação.

 

 

Atenciosamente,

EDUARDO ALBERTO SOARES TEODORO 
Supervisor

 

 

 

De acordo.

 JAINA MARA PATROCÍNIO DE AZEVEDO
Coordenadora de Saúde Subs�tuta

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Alberto Soares Teodoro, Supervisor(a), em
28/12/2021, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Jaina Mara Patrocinio de Azevedo, Coordenador(a)
subs�tuto(a), em 28/12/2021, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3094915 e o
código CRC E17E124D no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00230.000066/2021-29 SEI nº 3094915
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